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REF: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 29712021

EDITAL DE PREGÃO NT,NTNÔNICO N: I4II2O2I

Assunto: REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO DOS VALORES DO

CONTRATO

Empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ/MF sob o no 79.569.398/0001-31, cotn sede na Rodovia PR 483, KM 09 - S/NI'

Município de Francisco Beltrão, representada por EVANDRO MICHEL PICOLOTTO, vem

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, requerer:

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO EM RAZÃO DOS

AUMENTOS NO PREÇO DOS PRODUTOS ASFÁLTICOS

que faz nos seguintes termos:

I. BREVE SÍNTNSN DOS FATOS

A empresa Requerente é vencedora da licitação de modalidade PREGÃO ELETRONICO N."

I4II2OZI que deu origem a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n'29712021, cujo objeto é a

"futura e eventual aquisição de CBUQ - Concreto Betuminoso Usinado a Quente - Faixa C,

durante a vigência da Ata de Registro de Preços ", constantes no edital e seus anexos, no

Município de Marmeleiro, Estado do Paraná, conforme condições, quantidades e exigências

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

Após a expedição do instrumento convocatório e a apresentação de planilha orçamentária,

com data base de novembro de 2021, ocorreram aumentos imprevisíveis nos preços dos

produtos asfálticos fornecidos pela PETROBRÁS, em anexo. Considerando que estes



13 r.ð

insumos são imprescindíveis ao cumprimento do contrato, faz-se necessária e imperativa a

revisão dos valores contralqais {elativgs aos insutqos supracitados. com o objetivo de

preservar a equação econppico-financeifa inicial do contrato.

II. DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS

II.A. DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS E INFRACONSTITUCIONAIS AO

REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO

O princípio do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos administrativos é uma garantia

constitucional prevista no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal, que g41!g,

nreservacão das condicões efetivas da nronosta vencedora da lÍcitação dufauÍg-lqde-¿

contratação. A aplicação deste princípio é indispensável à garuntia clo cumprimento das

obrigações contratuais, considerando o conjunto de encargos do contratado e a remuneração

correspondente pela Administração Pública, que devem ser preservados durante toda a sua

vigência. In verbis:

Art. 37, inciso MI CF. Ressalvados os cqsos especificados na legislação,

as obras, serviços, compras e alienações serão contralados mediante

processo de licitação púbtica que assegure igualdade de condições a todos

os concorrentes

o qual somente permitirá exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações'

Os mecanismos para a manutenção da proposta e equilíbrio contratual estão previstos na Lei

de Licitações no 8.666193, que podem ser invocados tauto pelo contratado particular quanto

pelo Poder Público. Dentre eles, a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, disposto

no artigo 65, inciso II, alínea "d" e o reajuste anual obrigatório, previsto no art. 55, inciso III,

ambos da lei no 8,666195. O primeiro determina que, em caso de sobrevirem fatos

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, é necessario o restabelecimento

da relação pactuada inicialmente entre as partes no sentido de garantir a justa e efetiva

remuneração da obra. O direito à repactuação pode ocoffer a qualquer tempo, desde que

comprovadas as circunstâncias ensejadoras do reequilíbrio'

Marçal Justen Filho diferencia a recomposiçã,o dos preços e o reajuste, enfatizando que este

se trata de presunção absoluta, automática nos contratos visando aatualização da moeda. Já a
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recomposição pressupõe apuração dos fatos supervenientes ensejadores do desequilíbrio, mas

que ambos são direitos do contrataclo garantidos constitucionais,

ocorrência de evento que q-feta a equaÇão ecottômico Íinanceira do contrato

e promove adequação das cláusulas contratuaìs aos parâmetros necessarìos

para recompor o equilíbrio original. Ja o reaiuste é procedimento

automáttco, em que a recomposicão se produz sempre gue ocorra a

variação de certqs índices, independente de averiguação efetiva do

desecluilíbrio. Aprofundando os conceitos, o reaiuste é consequência de uma

esp,écie de presunção absoluta de desequilíbrio. Já a recomposicão

pressupõe a apuracão real dos .fcttos e exiøe a comprovacão de todos os

detalhes relacionad.os com a contratação e os fatos supervenientes a ela. O
que se afìrma é a sarantia constitucional da manutencão do equilíbrio

econômigo-fr.nønceiro do conlrato, administfativo. Deve reputar-se que,

ocorrendo elevação de custos não retratada pelo índice de atuølização ou de

reajuste adotado contratualmente, o particular tem direito à recomposição
tl

ae preços .

Nesta acepção, segue o entendimento jurisprudencial do TCU, no

Acórdão 143112017 - Plenário:

Ainda que a AdninistraÇão tenha a¡tltcado o rea.juste ¡trevisto no cotlîrqto,

ìustífigp-se a aplicacão tlu reconqosiçFo serytprc que qe verificqr, a
presença de seus rtrcsstt^ostos, unm vez ïue o reaiusle e a reconu¡osíção

ttt¿ssuem fundanJqntos tlístitttos.O reaiuste, previsto nos ,ut:ts, 40, inciso XL
e 55, inciso .III, da Lei 8.666/1993, visa remediør os cf'citos da inflac:ão, A

recomnosicão, nrevisln no art. 65, ittt:iso II, alínea d, du I.eí 8,666/199:1.

¿ntr¿ 0

Administracão Ptiltlicu øuundo houver deseøuìlíhrio advìndo de fato
im u' evì s íp eI o u pr ev is ív el c o m c o n s e. q u ê n c ius ín c a Ic u Iú ve is,

E assim dispõe os artigos 65, inciso II alínea "d" e inciso III do art.55, ambos da

Lei no 8.666195

Art. 65. Lei 8.666/93. Os contratos re4idos por esta Lei poderão ser

ølterødos, con as devidøs iustifrcativøs. nos seguintes casos:

L (.,)
IL Por acordo das partes:

(...)

t 
JUSTEru FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 16. ed, São Paulo: Revista

dos Tribunais, 2OI4, p. 7 48.
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d) pøra restøbelecer ø reløCão a.ue øs nartes nøctuørøm ínicialnteqte entre

os encørsos do contratado e a retribuiCão ds AdministraCão pøra a iusta

rernunera1ão dø obro. serviço ou fornecimento, obietivando a mønut

do equilíbrio-econômico financeir.o inicial do contrato, na hinótese cle

sohrevírena føtos ilqnrevisíveiÿ, ou previsíveis þorém de consequêncifls

incalculáveis. retardadores ou impeditiÿos dd execução do aiustado, ou

ainda em caso de força maior ou fato do príncipe, conJ¡gurando álea

econômica extraordinária ou extracontratual.

Art,55, Lei 8,666/93, São cldusulas necessárias em todo contrøto as que

estabeleçam:

(.,.)

III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, datø-bøse e

monetóría entre a datø do adimplemento das obrigações e a do efetivo

pagamento;

No caso em tela, ocoTreu efetivamente a modificação da sinração inicial do contrato,

concretizada em eventos posteriores à formulação da proposta e identifrcável como causa do

agravamento da posição econômico-frnanceira do contratado, sendo dever da Administração

Pública alterar a remuneração antes avencada, majorando os valores ora pactuados tornando-

os proporcionais aos encargos. Neste sentido é a cáttedra de Marçal Justen Filho, apontando

que:

A Admínìstracão tem o dever de amnlíør ø remunerøcão devídø clo

pørticulør pronorcionalmente à maioracão dos encargos verificada. Deve-

se restaurar a situøcão orieinária, de molde aue o particulsr não arque

cont encarsos mais onerosos e nerceba d remuneracão orisinflriamente
previstø, Amplíados os encargos, deve-se ctmpliar proqorcìonctlmente a

remanerøQão, (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. São Paulo: RT, 2014)

In casu, o reajuste dos valores dos insumos betuminosos aplicados pela PETROBRÁS,

culminou no desequilíbrio contratual e prejuízo à contratada. Por esta razão, torna-se

imperiosa a restauração da situação originária do contrato, recompondo os valores dos

materiais que utilizam dos insumos betuminosos, visando garantir uma remuneração

compatível com os serviços prestados.

O entendimento do Tribunal de Contas da União, é no sentido de que, uma vez comprovada a

alteração dos custos provenientes de eventos posteriores à apresentação do orçamento, é



.h-üùt 13 it

devido ao contratado a alteração contratual, visando o reequilíbrio. Retira-se do Acórdão

1246012016 - Plenário, cle relatoria clo Ministro Vital clo Rêgo:

Quanto ao mérito do presente recußo, asseÿero que o entendimento

majoritário desta Corte de Contas é no sentido de que o reequilíbrio

econômico-finqnceiro de contrato, nos termos do que prevê o art. 65, II, d,

da Lei 8.666/1993, deve estar lastreado em documentação que comprove, de

forma inequívoca, a alteração dos custos dos insumos do contrato, de sorte

que esta alteração seja de tal ordem que inviabilize a execução do contrato.

Ademais, deve a feferida alteraCão tef sid.o cøusøtls Delø ocorrência de

u4ta das hípótesqs previstas exoressarleq9 no citado disnositivo legøL, ø

e&gmplo dg sobreyirem (øtos imPrgvisíu,?is. ou prevìsíveìs, porém de

consequêncins incalculdveis. retørdødores ou i@
øiustado, ou, ainda, em ceso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncip e, c onfi gurando ólea econô mic a extraord inária e ext racont ratual.

Relevante destacar que a Lei que estabelece norrnas sobre licitações, contratos administrativos

e convênios no âmbito clos Poderes do Estado do Paraná, Lei Estadual n" 15.60812007, prevê

emseus artigos 104, inciso II, art. 112, $3o, inciso II, o direito ao contratado àrecomposição e

alteração dos contratos administrativos, objetivando, em última análise, a preservação da

equação econômico-financeira. Segue o teor dos artigos:

Art. 104. Lei Estadual n" 15.608/2007. Os prazos de início de etapas de

execução, de conclusão e de enfi'ega admitem proruogação, mantidas as

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutencãg de seu eofilíbrio
econômíco-finqnceiro. desde que ocorcq algum dos seguitttes motivos,

devidamente autuados em processo:

(.. )
II - superveniênciø de fato excepcíonøl oa ímprevisível, ou previsível de

conseøüênciøs incalculdveis, estranho à vontøde døs pqrleg, que øltere

fundatþentalmgnte øs c-ondìcõe\ dç execfçFo do contrøto,

Art 112. Lei Estadual n' 15.608/2007. Os contrøtos resídos pgr esta Lei

iusfifuslwss:
(.)
$ 3o O valor do contrøto pode ser alte(ø/o quando:

(.. )
II - visar ø restøbelecer ø reløCão øue øl Dart-es pactuarøm iniciølmente

entre os encørgos do contratado e a retribuíCã? da AilmifistrøCão oøra ø

ìustø remunerøCão dø obra. serviço ou J'ornecimento, obÌetívgltdo ø
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hípótese de sobrevireu-_,fulps imprevisíveis ou prevísíveis, norénu de

conse(í)ênciøs incølculdveis, retflrdødorqs ou impeditivas dû' execucão do

síustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do

prín cip e, c onfi guranclo ál ea econômic a extraordinária e extracontratual ;

(...)

O marco inicial da contasem da oeriodicidade anual exiei da para a aplicação dos índices dE

reajustamento está previsto no artigo 40, inciso XI, da Lei no 8.666, bem como no $1o do art.

3" da Lei no 10.19212001, devendo ser contado a partir da data da apresenlação da proposta no

certame ou do orÇamento a que essa se referir. In verbis:

Art.40 dø Lei n" 8.666/93. O edital conterá no preâmbulo o número de

ordem em série anual, o nome da repartição interessada e de seu setor, a

modalidade, o regime de execução e o tipo da licitação, a menção de que

seró regída por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento da

documentação e proposta, bem cotno para início da abertura dos envelopes,

e indicará, obrigatoriarnente, o seguinte:

(, ..)

XI - crítério de reaiuste, que deverd retratør a varia1ão efetiva do custo de

nrodacão. admitida a adoção de índices especfficos ou setoriais, desde a

døta nrevísta Darø øDresentacão da propostø, ou do orcømento ø oue essa

proposta se re,ferir, øté ø clatø do ødímpleinento de cadø narcela;

Art. 3' clø Leí 10,192/2001, Os contratos em que seia parte orgão ou

entidade da Administração Pública direta ou indireta dø União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, serão reaiustados ou

corügldos monetaria e, no

que com ela não conflitarem, da Lei n" 8.666, de 2l dejuttho de 1993,

$ 1! A periodicidøde ønual nos contrøtos de que tratø o cøput deste ortigo
da

orçømento a qug essø se referír.

Inclusive, destaca-se que a Lei Estadual no 15.60812007 também prevê a possibilidade de

reajustamento dos contratos administrativos, objetivando, em última análise, a preservação da

equação econômico-financeira. Subtrai-se dos artigos 113 a 115 do mencionado diploma legal

que ¡¡reajuste dos precos c : (i) deverá retratar a variação efetiva do custo de

nroducão. de acordo com índices específicos ou setoriais (iÐ será efetuado na

periodicidade prevista em lei nacional. consi4erandg-se a variação ocorrida desde a data

da apresentacão da proposta ou do orcamento a que esta se referir até a data do efetivo

adimplemento da obrigação.
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Assim, por todo o exposto, torna-se imperiosa a restauração da situação originária da ata de

registro de preços, reajustando e recompondo os valores nos termos das garantias

constitucionais e infraconstitucionais, preservando o equilíbrio econômico-financeiro inicial e

garantindo uma remuneração justa e compatível com o fornecimento, evitando-se o prejuízo

da contratada e garantindo a execução da obra.

rr.b DA RECOMPOSIÇAO DE PREÇOS EM DECORRÊNCh

DO AUMENTO DOS INSUMOS ASFÁLTICOS

Os insumos asfálticos, imprescindíveis ao cumprimento da ata de registro de preços,

elevaram-se posteriormente à apresentação da planilha em virtude dos aumentos nos preços

dos ligantes asfálticos aplicados pela PETROBRÁS, conforme tabelas e comunicados

apresentados em anexo. Veja-se.

A Petrobrás aumentou o preço dos produtos asfálticos em 10,8% (dez inteiros e oito décimos

por cento) nas seguintes datas: 0110212022 e 0110412022. Estes reajustes foram aplicados

proporcionalmente a quantidade de produtos entregues nos intervalo do aumento como se

demonstra na planilha em anexo. Estes reajustes foram geradores de acréscimos nos valores

apresentados na planilha orçamentátria, provocando ônus excessivo ao contratado. Por

conseguinte, os valores encontram-se defasados, devendo ser revistos e reajustados, visanclo o

equilíbrio entre os encargos e a respectiva contraprestação remuneratória, conforme previsto

inicialmente. Importa ressaltar que as despesas indiretas (BDD, bem como os encargos sociais

estão inseridos nas composições de custos unitários apresentados pela Requerente, o que torna

os valores ainda mais descompassados com o valor que está sendo aplicado atualmente,

salientamos conforme se comprova pela portaria da Petrobras, mas se submete ao reajuste do

índice amplamente divulgado.

Considerando os serviços contratados que utilizam os insumos asfálticos na planilha

orçamentária com Data - novembro de 2021, o valor total a ser realinhado é de R$ 509,60

(quinhentos e nove reais e sessenta centavos), valor este por tonelada, conforme tabelas e

planilhas em anexo a este requerimento, com valores apurados desde a última data base

utilizada na proposta inicial - onde posteriormente foram aplicados os aumentos de preços

dos insumos asfálticos pela PETROBRÁS.
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Anexo aportaria da Petrobras (Írnico fornecedor de produtos asfálticos no território nacional).

Assim, requer-se a recomposição dos valores apresentados no PREGÄO ELETRONICO N,"

l4ll2}2l que deu origem a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n' 29712021, com aumento de R$

26,10 (vinte e seis reais e dez centavos) sobre o valor da tonelada, tomando-se assim o

montante de R$ 509,60 (quinhentos e nove reais com sessenta centavos), por tonelada,

portanto o valor do contrato teda um reajuste de R$ 13.050,00 (treze mil e cinqüenta reais),

relativo aos aumentos aplicados pela Petrobrás nos insumos asfálticos, conforme amplamente

comprovado.

II.c DO POSTULADO SUCESSIVO

A fim de não nos alongarmos muito nesta oportunidade, colacionamos

interessante análise da relação de equilíbrio que deve existir entre os contratantes na seara

administrativa descrita por Celso Antônio Bandeira de Mello:

As avenças entre adnùnistração e particular, nominadas contratos
administrativos, fazem deste último um colaborador do Poder Público
ao qual não deve ser pago o mínimo possível, mas o normal, donde
caber-lhe valor real estipulado no contrato ao tempo do aiuste.
(BANDEIRA DE MELLO, Celso Antônio. Curso de Direito
Administrativo. 13. ed. São Paulo: Malheiros, 2001. p. 596.)

Pois bem, Nobre Prefeito, confonne exposto linhas acima, a ata de

registro de preços firmado entre as partes possibilita a majoração do valor contratual, assim,

ante a alta dos valores supra noticiados e levando em conta a modetna teoria dos contratos,

que visa privilegiar o princípio da boa-fé objetiva e o princípio da justiça contratual,

pleiteamos ainda, de forma sucessiva, não apenas a readequação, mas também o

reajuste/revisão/correção em percentual que preserva a equação econômico-financeira pacto

entabulado. Levando em consideração que o CAP 50170 representa 50% do valor do C.B.U,Q.

(Concreto Betuminoso Usinado a Quente), o calculo do reajuste é sobre 50o/o do valor unitário

do CBUQ.

III. DO REQUERTMENTO
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A readequação dos valores do PREGÃO ELETRÔNICO N." l4ll2021 que deu origem a ATA DE

REGISTRO DE PREÇOS t"t' 297/2021 é medida que se impõem, em atenção ao princípio

constitucional do reequilíbrio econômico-financeiro e nos termos da legislação vigente.

Assim, requer-se a Vossa Senhoria o deferimento deste pedido, no sentido de recompor o

valor dos produtos asfálticos conforme reajuste aplicado pela Petrobrás, acrescentando-se a

proposta original o valor de R$ 509,60 (quinhentos e nove reais e sessenta centavos), valor

este por tonelada.

De forma sucessiva, em não sendo acatado o poshrlado anterior, pede-se seja efetivado o

reajuste/revisão/correção em percentual que preserva a equaçào econômico-financeira da ata

de registro de preços entabulado entre as partes.

Nestes termos,

Pede deferimento.

Francisco Beltrão lPR,27 de maio de2022.

Æ

P'"rMlM'=R
Assinado digitalmente por
EVANDRO MICHEL
P I COLOTTO :9 1 387 7 87 934
Dala: 2022.05.27 1 0:52:
12-03',o0'
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PLANILHA DE REEQUILIBRIO
Município: Marmeleiro

Ata de Registro de Preços n" 2971202LPregão Eletrônico n" l4ll202l

CAP
Reajustado

TOTAL
REEQUILIBRJO

UNIT.
UNIT

Reajuste

0212022ß
0412022

CBUQ
exclusive

CAP

MATERIAL
FORNECIDO

UD QUANT

R$ 509,60R$ 241,75 R$ 267,85

Concreto
Betumlnoso
Usinado a

Quente - CBUQ

-FAIXA C.

TON 500
R$

483,50
t0,ïvo

Total a ser
reajustado

R$ 13.050,00R$ 241.750,00PREçO GLOBAL

Total do
Contrato R$ 254.800,00

EM ANEXO PORTARIA DA PETROBRAS E NOTA FISCAL DE SETEMBROI?O2I E MARçO DE2O22,

Assinado digitalmente por
EVANDRO MICHEL
P I COLOTTO:9 1387 7 87 934
Data: 2Q22.05.27 1 0:52: 30-03'00'
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PETROBNAÊ Gerência de Comércio lnterno de Asfattos
Avenlda Henrlque Vatadares, 28, Torre A, 1 3." andar

20231-030 Centro, Rio de Janeiro - RJ

cMl/cElcl A - 0512022
Rio de Janeiro, 31 de Janeiro de 2022

Aos Clientes de Asfattos

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos

A Petrobras informa que os produtos asfálticos foram ajustados para 01 de fevereiro
de 2022, conforme tabela abaixo:

Reajuste (%)MODALIDADË DE
cowERC\A,LIZAçAOTipo de Produto LOCAL DE

ENTREGA
TIPO DE

ASFALTO

LPC 6,9%REMAN cAP 50/70

7,4%REMAN cAP 50/70 FAB

LCT 6,0%LUBNOR cAP 50/70

6,1%cAP 50/70 LCTREGAP

6,1%REVAP cAP 50/70 LPC

ÇAP 50/70 LPC 6,2"/oREPAR

8,2%REDUC cAP 50/70 LCT
6,3%REFAP cAP 50/70 LCT

LCT 8,90/oREDUC cAP 30/45

LCT 6,4%REGAP cAP 30/45

6,7%REPLAN cAP 30/45 LPC

Cimento
Asfáltico

(cAP)

6,go/o

LPC 6,8%REMAN ADP CMSO

LÇT 6,Bo/oLUBNOR ADP CM3O

LCT 6,gyoREGAP ADP CM7O
6,8%REDUC ADP CMSO LCT
6,Bo/,ADP CMSO LPCREVAP
6,ByoREPAR ADP CMSO LPC

LCT 6, Bo/ú

Asfalto
Diluído
(ADp)

REFAP ADP CMSO

6,Byo

Atenciosamente,

Aß¡hôdodefoh¡dl9lt¡l pot

rHrAGo prREs courNH" H[::,:'åïiîil]HÎ,
{3'00'

Thiago Pires Coutinho
Gerência de Comércio lnterno de Asfaltos

L1

Hl¡l

www.petrobras.com. br
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tåls PETROERAS Gerência de Comércio lnterno de Asfattos
Avenlda Henrique Vatadares, 28, Torre A, 1 3." andar

20231-030 Centro, Rlo de Janefro - RJ

cWvcElcl¡- - 2012022
Rio de Janeiro, 29 de março de 2022

Aos Clientes de Asfaltos

Assunto: Alteração de preços dos produtos asfálticos

A Petrobras informa que os produtos asfálticos serão ajustados a partir de 01 de abril

de 2O22, conforme tabela abaixo:

Reajuste (%)TIPO DE
A,SFALTO

MODALIDADE DE
cowERCIA,L|ZAçAOTipo de Produto LOCAL DE

ENTREGA

LPC 3,6yoREMAN cAP 50/70

3,8o,/oFOBREMAN cAP 5A/70

4,9%LUBNOR CAP 5ONO LCT

LCT 3,7%oREGAP cAP 50/70

3,7%cAP 50/70 LPCREVAP

3,5%cAP 50/70 LPCREPAR

4,8%REDUC cAP 50/70 LCT
3,5%REFAP cAP 50/70 LCT

4,9%cAP 30/45 LCTRED

3,9%REGAP cAP 30/45 LCT

LPC 3,gyo

Cimento
Asfáltico

(cAp)

REPLAN cAp 30/45
4,Oyo

LPC 4.0%REMAN ADP CMSO

4,0%ADP CMSO LCTLUBNOR

4,0%ADP CMSO LÇTREGAP

LCT 4,0%REDUC ADP CM3O

LPC 4,1yoREVAP ADP CM3O
4,}yoADP CMSO LPCREPAR
4.0%ADP CM3O LCT

Asfalto
Diluído
(ADP)

REFAP
4,0yo

Atenciosamente,

TH rAGO PIRES î¡1tråiî-i!"¿åiÝliï'¿*'

COUTINHO
D¡dot: 2022,03,29 l7:59r18
{3',00'

Thiago Pires Coutinho
Gerência de Comércio lnterno de Asfaltos

www. petrobras. com. br
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Ëwd: PEDIDO DË REËQUILIBRO pË 141'2021

gÐ De SetordeLicltações<compras@marmeleiro.pr.gov.br>

diþ Para licitacaoclicltacao@marmeleiro'pr'gov.br>

Data 27-05-2022 11:33

fi neeouLteRio EcCINoMlco FINANCEIRO PE 141-2021-ass.pdf (-1,9 MB)

llemover lodos o$ anexos

Setor de Licitações
Fone: (46) 3525-BLø5

-------- Mensagçrn originBl -*--*-

Assunto : PIî.DIDO DË R Ii:EQtl IL,IIÌR.O Pli I 4 1 -2,02 t

Data:
'Dc:

Parr¡t

27-05-2022 1l;ll
Licitação Pavitnar' <licita(lpavimar.coln.br></lioita(|pavimar'conr.brÞ

f\pm dia,

Segue em anexo pedido de ReequÍLlbrÍo Econômfco Flnanceiro, aguando deferfmento.

0brÍgada

n
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MUNrcíplo DE MARMELEIRO

ESTADo po pnnRNÁ

Marmeleiro, 30 de maio de2022

De: Gabinete do Prefeito

Para: Assessoria Jurídica

Assunto: Reequilíbrio econômico financeiro

Nos termos da solicitação da empresa PAVIMAR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA,

protocolada sob o n" 71404, em que pleiteia reequilíbrio econômico financeiro do item 01 referente

a Ata de Registro de Preços n" 29712021, vinculada ao Pregão Eletrônico n" I4t12021, solicito

parecer jurídico a fim de indicar a possibilidade e legalidade da solicitação.

Após, retomem os autos para despacho.

Atenciosamente;

de Marmeleiro

CNPJ: ?6.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, n' 255, Cenho - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000

E-roail:li,ito,.o@.ma¡¡sþ¡o.ruq.ov.bl./licitacao02(4.¡nannelejrs.ntcçu.h:-Telefone:(4ó)3525-8107/8105


